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Considera de Utilidade Pública a
"ASSOC|AÇÃO DE PRODUTORES DE
FLORES DE APARECIDA - APROFA".

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do EspÍrito Santo,
aprovou, e o Prefeito Municipal de Alegre sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica reconhecida e considerada de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO
DE PRODUTORES DE FLORES DE APARECIDA - APROFA", inscrita no CNPJ sob
o no 03.360.17710001-28, com sede no Distrito de Araraí, comunidade Flores de
Aparecida Sobreira, neste município.

Alegre (ES), 23 de setembro de 2022
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Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


